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REQUERIMENTO
 

 
 

REQUER informações sobre o não cumprimento da Lei
Ordinária nº  12451/2021,  que dispõe sobre o
atendimento preferencial a pessoas com doenças
crônicas reumáticas.
 

 
 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Ordinária Municipal nº 12.451/2021, que
dispõe sobre o atendimento preferencial a pessoas com doenças crônicas reumáticas;
 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Ordinária Municipal nº 12.590/2022, em
Sorocaba, que reconhece o "Cordão de Girassol" como instrumento auxiliar de orientação para
identificação de pessoas com deficiência não visível;
 

CONSIDERANDO que recebemos denúncias relatando que a rede municipal de
saúde não está disponibilizando os cordões e carteirinhas para os munícipes;
 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, que seja oficiado o Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal, solicitando que nos informe o que segue:
 

Por qual motivo a prefeitura não está cumprindo a lei e disponibilizando os cordões e

carteirinhas de identificação para os munícipes que os solicitam na rede municipal de

saúde?

A prefeitura pode resolver essa questão e passar a disponibilizar esses cordões e

carteirinhas para a população imediatamente?

Esse problema na falta de carteirinhas e cordões ocorreu por falta de gestão e

planejamento?
 

 
 

S/S., 14 de julho de 2025
 

 
 

Dylan Dantas
 

Vereador
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